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Dispõe sobre alterações no Regulamento Específico do Atletismo dos Escolares do 

Espírito Santo 2026 

 

A Secretaria de Estado de Esportes e Lazer - Sesport, no uso de suas atribuições, por meio da 

Coordenação Geral dos Jogos Escolares do Espírito Santo, vem pela presente alterar o 

Regulamento Específico do Atletismo dos Jogos Escolares do Espírito Santo 2026, na forma 

seguinte: 

Art.2º - Da Inscrição 

b) Cada Município poderá inscrever 3 estudantes-atletas na competição em cada prova de 

campo e 4 estudantes-atletas nas provas de pista;   

 
 
Atenciosamente, 
 

CÁSSIO FELIPE FASSARELLA GUEDES  

COORDENADOR GERAL DOS JOGOS ESCOLARES DO ESPÍRITO SANTO 


